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GOVERNO DO ESTADO

-

o rNsrrruro on rnornçÂo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Modern Transporte Aéreo de Cargas S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrr: Av. Torquato Tapajós, no 7503, Tarumã,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.887.831/0004-68 INscRrÇÃoEsr,louu: 05.365.982-1

Foxr: (92) 99210-2354 F,rx: (11) 3109-6750/96376-2198

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2705 PRocESso Ne: 2065.2018

ArrvrDADE: Transporte rodoviário e armazenamento de produtos químicos e/ou
perigosos

LocALrzAÇÁo DA Arn'TDADE: Av. Torquato Tapajós, no 7503, Tarumã, Condominio
Distributlon Park, Galpáo 2, Módulo 6, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário e o armazenamento de produtos
químicos e/ou perigosos.

PorENcrAL Pol.trtDoúDEGRADADoR: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICExçl: 02Axos.

Atençáo:

PoRTE: Pequeno

Esta licetrça é composta de 12 rcstriçôes c/oü condições constantes no verso, cujo nâo
cumprimc[to/âtendim€trto sujeitará a sua invalidaçío e/ou as penalidades previstes em normas.
Esta licença nâo comprovr nem srbstitui o documerto de propricdede, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer na localizâçâo dâ âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 4s4n8-02

Rosa Mariett iveira Geissler
Di ecntcâ

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

Juliano Marcos nte rle Souza
Diretor Pres erne
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gabinête@ ipaam-am. gov.br
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'454/IE-02

l. O pedido de licenciamento € a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras

. e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

. de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 2065.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
Manifesto de Transporte de Resíduos Perigosos - MTR, se houver.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais
normas pertinentes, Resolução MTiANTT n' 42012004 e demais normas peÍinentes.

10. Esta licença autoriza o transporte rodoviário exclusivo pelos veículos de placas: QUI-
4140, RDJ-4F10.

11. O armazenamento de produtos químicos deve atender as recomendações do fabricante.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos alualizados:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros- AVCB.
b) Relatório de Controle Ambiental - RC.
c) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM).
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.


